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Mallieur á riiomine cPi rapporte tout à lui, 
qui nc voit que lui dans Ia Nature. 

t Subscreve se a*&> réis por scn.tstre pi.po no himta foíha ijue sa n- 
rJ* ás Terças,e Sextas feiras, ainda sendo Santo, em Torto Jypogyj- 

jihia; no Rio Grande em Casa do Cônsul no Rio Pardo em iasn de 
Jgnacio de Olireira:e emS. Francisco de Paula cm Casa do Medico Roberto Landcl. 
J\lhas awlças na mesma Tijpogruphia,a 80 hurim. 

y 

INTERIOR. 

PORTO ALEGRE l.8 DÉ SETEMBRO 1829. 

s E hum particular, diz Grocius , pc^Ie 

ajienar a sua liberdade, e osrraío ; 

por que não poderá huna^ôvo Inteiro alie- 

nar a sua , e fjazer-se va^sallo de hum Rei ? 

Ha nisto i 

inocc 

; lazei 

íawpa 

ou alhear, h#|ar ou ven 

HThn homem que w i^^^cravo - 

de o^r<> não "se dá graUiita/catC; vende- 

^e, jielo menos, para podèr subsistir: mas 

ior que sc vende hum Povo? Em vez do 

Rei contribuir para a subsistência de sci>s 

vassalos , pelo contrario he delles que elle 

tira a sua; c segundo 0abolais não lie com 
pouca cousa que vive hum Rei. Os vassal- 

los dão suas pessoas com a condição de 

que também se lhes tomará seos bonS? O 

que lhes resta então a conservar ? 
4)ir-se-ba que o déspota assegura a seqs 

vaí*sallos a tranquillidade civil. Seja: mas que 

lucrão eiles, se as guerras que a ambição 

daqucllc lhes attrahc a sua insaciável 

coJsiça ; se as vexações do seo Ministério af- 
•fjjge mai^do que uao faria a sjj^. desu- 

nião? Ore lucrão «lies nisso, se esta mes- 

ma tranquillidade be huma de suas míse- 
ras? Também se vive tranquillamente n'hum 
eaicere; e be isto bastante Yara q116 

nos achemos boiji ? Cs Gregos, companhei- 

ros de Ulisses, bem socegados vivião na co 

do Cycople esucrando que chegasse a sua 

voz do sereur devorados. 

Dizer iffe bum Jiomcm se dá 

N 

fatuitai 

menlo, iiizer huma cousa 

que sc não pôde comprebçndclf; Dum íal 

aclo he illcgilimo , e nullo , por esta só 

razao, cjuc ac|ucllG cjiic o pratica Ucio tom 

o senso comimuu. Dizer a ivcswa cousa v.o 
Povo inteiro , he suppôr l)um Povo ^ 

de loucos; a loucura não pode servir de di- 

reito. 

Ainda quando qualquer se podesse alie- 

nar a si mesmo, não o pófle fazer a seos 

filhos; elles nascem homens, e Livres; per- 

tence-lhes a sua liberdade ; ninguém tem di- 

reito de dispor delia se não elles mesmos. 

Antes de terem idade maior, pode hum ^ 

Pai , crfc nome dc seos nihos , estipular 
condições que sirvão para a sua consor- 

v;*ção, e seo bem-estar , mas não da-los 
irrevogavelmente, e sem condição; por que 

huma tal dadiva be oonlravia aos Bus da/ia- 

lureza, c ultrapassa os direitos de palcvm- 

dade. Seria pois preciso, para que hum 

Governo arbitrário fosse legitimo , que a 

cad| geração o Povo fosse o senhor de 0 

adntltir ou regeilar ; Tuas neste <;aso bani 

GovVrno tal não seria «arbitrário. <• 
DJipojar-se da hbcrdadt^he renunciar a 

qaul®ade de homem ; o^jUreitos d& hu- , 
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manidade , e mesmo os seos deveres. Kão 

ha recompensa alguma que indemnise aquel- 

fe que renuncia todos estes bens. Iluina tal 

Fvenuncia he inconipativel com a natureza do 

hoTnem ; e lirando-se toda a liberdade á sua 

vontade, he tirar toda a moral a suas ac- 

cões. Emfim , he huma convenção vã, e 
contradictoria estipular-se de huma pai 

huma authoridade absoluta, c da outra 

huma obediência sem limitei. ÍNão hç claro 

que se não está obrigado a cousa alguma 

para com aquclle dc quem devemos tudo 

exigir? E esta única condição, sem oulra 
equivalente, não produz, ella só, a nulidade 

do acto? Porque, que direito teria meo es- 

cravo contra mim, quando tudo quanto elle 

tem me pertence,»e que o sco direito sen- 

do o meo, este direito pessoal contra mim 

mesmo he huma palavra que não tem sen- 

tido algum ? 

Grocios , e outros, lirão da gqcrra outra 

vrigem do pretendido direito da escravidão. 

Tendo o vencedor , dizem ell^B , o direito 

. de niat^jr* o vencido, este pócí^H^atar a 

pc\. preço da liberdade , 

tanto niín^Bègitiina , quaut 

em proveito de ambos. 
Mas claro está, que este pretendido di- 

refto de matar os vencidos de forma algu- 

ma se deriva da cbndieão da guerra, poisv 

%qnc vivendo os homens na primitiva inet-** 

pendência , entre si não tem bastante fir- 

meza para constituir tanto o estado de paz, 

como de ^guern^: não são inimigos por na- 

tureza. He a afinidade das cousas , c não 

dos homens que constitue a guerra; e esto 

estado não podendo provir de relações siiii*- 

ples possoaes , mas somente dc relações 

* * reacs , a guerra particular , ou de hum 

com outro homem, não pôde existir, nem 

• no estado da natureza, nem no estado soj 

ciai , onde tudo está debaixo da anlliori- 

dade^ das Leis. 

A guerra , por tanto, não he huma rr- 

lação dc homem a homem, mas sim dc 

Estado a Estado , na qual os particulares 

só são inimigos accidentaes, e não co^io 
homens, t^m mesmo»como Cidadãos, ilns 

sim com/Soldados; não como MemhrosJlla 

Patria, .mas sim •nmo seos defensores. Em- 

fim cqfla Estadc*ião pódc ter por 

invenção 

resulta 

go se »ío oiilroV^laA, e rfeo os uomens, 

visto que ^cníre c!)jccw)s de natureza cüver 

sa nao se ^ódc fixa^ huma verdadeira afi- • 

nida (V. • 

Lslc principio hc cm tudo conforme as* 

maximas estabelecidas em llodos os tem- 
pos, e cm pratica constante por todos os 

Povos policiados. Quanto ao direito do con- 

quistas não Jia outro fundamento para cilas 

se não a Lei do mais forte. Se a guerra 

não dá direito algum ao vncedor do assas- 1 

sinar os vencidos, menos o dá de os ca-y 

iitivar. iNuo ha juz dc matar o inimigo, que 

quando se não pôde fazer escravo; o 

rcilo de o fazer escravo não procede pdk 

do direito dc o matar: he por tanto hn 

per mutação injusta dc lhe fazer comprará 

vida pelo preço da sua liberdade , sobre a 

qual pessoa alguma tem direito. Éstahelc-' 

• ccudo-se o direito .de vida, e de morte so 

hrc o direito da escravidão, e o direito da 

escravidão sobre o- ía vida,- e de morte--,.. 

não fica claro que se cabe no circulo vi- 

cioso ? • % » 

eiipiíond/ mesmo este terrível direito de 
todo ossail9^.1,um 

r 
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• do o diáturso feguiíftc : F. 

viu coutcnçúo 

f 
\ 

y 

íí 

7. 

obrigado., giaca fa 

C^CJ 

(o para 

vcnccdm^jfle.Klo hum v 

que lugar de fazcíTmC^ 

te som fruelo , uti!isa-se do'que nLf Ule 

podia Bem longe de ler adquirido 

sobre clle antnoridacle alguma por meio da 

lorça , o estado de guerra sempre subsiste 

e„ rc_ dlo, como da„,es; as suas ,„„„ ! 

relações produz este eífeilo ; e a . r i ^ 

guerra não suppõe -dc- * ^ 
de p.V. Fizerão huma Convenção0 ^ ,ra,ad0 

esta convenção, longo de destrui; 

de guerra suppõe 

Assim de qualquer 

me as cousas, o t 
,i!o' ,lao só pori 

porque he absurdo 

•C 

rçr? cowilgo hn- 

fen çUo f/ztc irameníc *t 

a meo proveito eu observarei eniquanto 

me agradar, e que tu deveras observar 

pelo íempOf que for de duo gosto. 

Oiiiindc/ so concedesse tudo o que té a^ui 

se tem refutado , os defensores do des^)o-# 

(isnu) nao serião mais adiantados. Sentp^ 

haverá huma grande diíieFença entre o^ub- 

jugar huma nni!l!dão, ou reger humalSo- 

cie<lade. AiifJa que homens dispersos sejão 
succcssivamcntc sujeitos a hum só , em 

qualquer numero que sejão não se vé nisto 

se não hum senhor , c escravos ; nao se vê 

hum Povo e seo Chefe : nao ha alli nem 

bem Publico, nem corpo Polilico. Esse ho- 

mem subjugando a metade do inundo, nun- 

ca será mais dc que hum particular; seo 

interesse inteiramente separado da utilidade 

dos mais homens , não hc sempre se não 

hum interesse particular. 
Eiz Grocios , que hum Povo se pôde en- 

tregar a hym Hei : logo . ao que clle diz , 

já era*#Povo antes dc se en£egar. Este mes- 

mo dom he hum actjl no qual clle 

sflppõe huma deliberjlfeo Publica. Antes dc 

gc exainhíar o acto/pclo qual hum Povo 

elege hunl Hei seria hom de examinar o 

acto pelàJgLia! hum Povo merece este no 

me ;4 sendo es 

5 Tem a 
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feixlamcn^ da :n)C ir d a d, 

necessariamo^e 

verdadeiro 

(gq,cíleito sc nao . houvesse convenção 

anterior , onde estaria , ao menos que a 

eleição não fosse unanime, a obrigação do 

se 

ie 

o esta 
SUa C'-Olinuação. 

tome as cinis;.,-- * .• :I!1k|0 eni q»e , 

nnllo , não só' <"UUo c,a escravidão ! 

h! > — 
alguma. As palavl.0 ' 6 s,Snirica cousa 

te. Ouer i . '-'"i-se nnWuatncn 

em n.\ 

rueuór numero sujeitar-se ao maior? e por 

que, cem q!:e querem hum senhor tenhão 

direito de votar por dez que o não que- 

rem? A Lei da pluralidade dos sufrágios he 

de si mesmo hum estatuto de cftnvenção, 

c pelo menos , huma léi, suppõe a una-* 

nimidade. • 

Que diferença ha entre o Monarca 
UsífTpador e tyranno? oituno: 

,:T seia ^ huu! 'hoiZ 

O yonarca legUimo governa pelo 
onfoiane 

outro homem, qae " ■llt)!nem com 

para oom hij.v, r>. Sí^a Eum homem 
. seoipj-, ^ ^ 

O yonarca legitimo { 

sent^nento dos^Ióvos. e 

VOtfS. • 

con- 

os seos 

O Usurpador' os gov 

ícutinieuto. 

ícrna sem o sco con- 

0 Tyranno os governa dc huma maneira 

opposta á sua vontade. 

0 titulo legitimo de Monarca lie o con- 

sentimento. 

O do Usurpador he a violência. 

O do 1 yranno lie huma vontade injusta 

apoiada pelas forças da Sociedade que elle 

emprega contra ella. 

São legítimos Monarcas só aquclíes que 

governão os Pó vos de huma maneira con- 

forme ás suas vontades tí-aturaes , c rusoa- 

veis. ( Da Abelha D ema m b ucana. J 

Mr. Berthet acaba de abrir hunia Aula 

de Ensino Mutuo, na Froguczia de S. Fran- 

cisco de Paula : nao só se propõe a ensi- 

nar as Primeiras Letras, coinu também Frau- 

cez, ArilhmeUea, Álgebra., c Geometria. 

bemos qt^e este Sr. foi Alumno da Aca.* 

demia de Direito Civil cm Paris fez 

grandes ^progressos ; e he de esperarlLiue 

niui^^ftintribua para a insl^ucoão 
cidWc daqueile lugar, que tanto pjj^cisc 

ai tal estabelecinié acares(Sfudo 
nao sc negarem seos fconrJlos habitantes a 

tudo quanto he promover a instrucção de 

seos filhos. ^ 

PERNAMBUCO. j 

Dizem Cartas — que vão apparccer mais 

2 Periódicos ; hum dos quaes , com o ti- 

tulo de — Diário dos dobres*— , e se ven- 

derá a 10 réis a Eqlha. A realisar-se isto 5 

Pernambuco, que ha tres mezes contava 

apenas ! ,1 ornai , terá 6: aconselhamos aos 

nossos Ministros presentes, c futuros, 

nãc^suspendão mais as garantias, nem criem 
Com missões Jlililarcs; pois luini lai exciii- 

plo da a entender que a Conunissão :.Uh- 

tar he o melhor especifico , que so conhe- 

ce , para fazer nascer Folhas polifi.^as nas 
Províncias. f üa Aurora i lu/niucuse.) 

a y 1 S O, 

IO abaixo assignaflo , Proprietário, c So- 

io em cunimmn coiJJoaquim Rasgado , 

liorador na \illa do Grande,|dc humot 
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Kstancia de 20 legoas de Campo com Ca- 

sas de* ■vivência, Curracs, llíhigueiras , Ga- 

do vaccun , Cavallar, Muarc , e Lanigero , 

chamadíí os Campos dc Tupambay , Que- 

braxo , c Serandis, cita além do Rio Ja- 

goarão nos domínios do iNovo Estado Cis- 

Platino, e a liou verão por compra feita a 

D. ÍSicoláo Gadea , visinho , e morador cm 

Caoapá no mesmo Estado, obtorgada nas 

Notas do Tabellião Fernando Ignacio Mar- 

ques, na Cidade de Monte-\ idéo; faz saber 

ao respeitável Publico , que ora lhe veio a 
noticia , que o mesmo Rasgado seo Socio, 

occulta , e cavilosamenlc , sem sciencia al- 

guma ou consentimento do Aununciante, 

fizera venda da mesma^ Estancia ao Inglez 

Joseph L. Brown, também morador na dita 

YijLa do Rio Grande, sem respeito ás Leis, 
propriedade do Annuncisnte , e com 

'manhosa occultação não só da dita Escri- 

ptuira^íe compra, como da de Sociedade la- 

vra^./em o 1.° de Outubro de tói9 nas 

N .itas- do Tabellião Joaquim José ol^^sta 

C ^Alo, da^dita Villa, entregara a p^sc, 

e domiiiío d<?J!j^ma Estancia aoi^Íi^In- 

glez L. Ilrovvn occuRando-lhe ale a acção 

que no Juizo da Ouvidoria Geral desta Co- 
marca'está pendente entre ellc Annuncian- 

te e%o dito seo Socio Rasgado , chaman- 

do i) á prestação de contas , e mesmo de- 

baixo de hum Embargo Judicial praticado 

em conseqüência de Deprecado , que do 
mesmo Juizo da Quvidoria Geral da Co- 

marca se cxpêdio á Excellenlissima Junta, 

ou Gamara de Appellaçõcs do dito Estado, 

ao qual prestou o mesmo seo Soeio por fia- 

dor , e principal pagador , o fallecido Sar- 

gento Mór Mathcos da Cunha Telles, cuja 

Fiança este assignou mesmo estando em 5!on- 

-ta-Yidéo, em 6 de Julho dc I8v:2, no Cai-- 

torio do Escrivão da mesma Excellenlissima 
Camara , Joaquim Sagra, e consta dos Au- 

tos da mesma acção aqui pendente no dito 

Juizo da Ouvidoria (i eral da Comarca a 

fl. 146: o Annuncianíe mediante o tempo 

que se lhe faz necessário para a promplili- 

caeão das novas acç.õcs gue vai propor con 

tra o vendedor , e comprador, faz o pn 

POJITO ALE 

'A 

:io, pelo qual teclara çiui sente annuncio, polo qiival Iodara irnm po- 

silivamenlc, cjn^ protesta ^ontra o proce- 

dimento i\> mesmo seo Socio ; que já mais 

convém, ou presta soo consenlimento á pra- 

tíc^ de similhante vcn la , c que^outro sim 

já miais convém na posse , e frülcção cio 

comprador, protestando igualmente de hoje 

eníVUante hir haver deste quasquer dam- 

nos^ e prejuízos que receber provinientes 

de huma tal transacção, c inclivida oc- 

cupação , e dc não responder cm tempo 

algum ao mesmo comprador, pela impor- 

tância do pagamento de parte , ou de todo 

la dita Estancia : igualmente protesta ha- 

ver de qualquer comprador de outros bens 

do mesmo Socio adquiridos com o previnien- 

te daquellas Fazendas , todo , e qualquer 

prejuizo que lhe causar simiihantes transac- 

ções. — Luiz Alves cios Símios Marques. 

A N N ü N CIOS. 
* 

^ * 
Como por omjnissão do distribuidor desta 

a W|»rrespé!i( 

Srs. Assignantes não Periódico 
recebessem a (^rrespJndeucia assignada —'o 

firthinno — queirão nunidar procura-la nesta_ 

Typographia. 

Antonlo 

saber 

subúrbios Joa^) 

y 
cisa 

L 
ves Pereira 4 pre- 
e nesta Capital ,^»uNeQ,s 

rmano Isac Kuete, {na 

tural de Slralsund ; por tanto roga a qual- 

quer Sr. Estrangeiro que tiver noticia delle* 
lhe faca o obzequio participar na rua da 

Praia Casa N. 12, ou ibe annuncie por 

'este Periódico, que satisfará o importe de 

sco annnncio. 

Quem ^quizer carregar, ou hir de pas- 

.sagem na Sumaca, S. José Americano para 

Santa Catharina, pode procurar pelo eco 

Mestre José Joaquim Borges para tratar do 

ajuste, em Casa do Sr. Aulonio José de 

Moraes. 

Na rua da Graça N. $3 ha para vender 

vinhos de w(|ranaxe, CuTa , c t Jiantoagne; 

Çapatos, e Botins: tudo por preço couidkodo. 

E (829, NA TYPCfiRAPHIA BE S1LYE1RA, E BUBREU1L 
Rua da PIaia Numero 62. 


